[image: image1.jpg]CONSELHO DE
ALIMENTAGAO
R

O CAE|: s,

Lei n’ 266 de 07 de dezembro de 2006





ATA Nº 160
Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), para reunião ordinária do referido Conselho, cuja pauta é a Prestação de Contas referentes ao ano de 2024 das verbas do PNAE e dos Recursos Próprios. A reunião teve início com a fala da diretora do Departamento de Planejamento e Logística da Secretaria de Educação, convidada a participar da reunião, para esclarecimento dos documentos apresentados. Em seguida, passamos à análise dos gastos com relação ao ano de 2024, que foram os seguintes: PNAE: Recursos recebidos em 2024: R$743.676,00. Recursos reprogramados + recursos recebidos + rendimento de aplicação: R$873.485,80.  Foram gastos R$834.708,98, com hortifrutigrangeiros, perecíveis e agricultura familiar, ficando reprogramado para 2025 o valor de R$38.776,82. Foram apresentadas também as notas fiscais com os gastos com a verba do PNAE. Entre elas, pode-se observar o valor gasto com a Agricultura Familiar em 2024, no valor de R$223.130,70, que equivale a exatos 30% do valor recebido naquele ano, conforme prevê as normativas para o gasto com Agricultura Familiar. RECURSOS PRÓPRIOS: Foram gastos em gêneros alimentícios: R$2.794.635,83, sendo essas despesas com hortifrutigrangeiros, perecíveis e estocáveis. Outras despesas no valor de R$312.473,11 com gás, combustível e lubrificantes automotivos, material de limpeza, produtos de higiene, material descartável e serviço de exames das merendeiras. Folha de Pagamento: 1.664.651,31; Total de Gastos (PNAE + Recursos Próprios) em 2024: R$5.606.469,23. Após a análise da documentação apresentada, quanto aos valores gastos com a merenda no exercício de 2024, não houve questionamento; sendo assim a Prestação de Contas referente ao ano de 2024 foi aprovada sem ressalvas. Os conselheiros perceberam que alguns questionamentos apontados na última reunião foram solucionados.  Por exemplo, a alimentação especial, que foi realizada a licitação para aquisição dos produtos; a aprovação na data de hoje (25/09/2025) na Câmara Municipal, da lei que realoca as merendeiras para outro cargo, no caso da terceirização; o Processo Seletivo emergencial para contratação de merendeiras por contrato, para suprir a falta de profissionais enquanto não se conclui o processo de terceirização da merenda. Os demais questionamentos serão apontados no ofício que deverá ser enviado ao Secretário de Educação e respondido pela equipe técnica da Nutrição, presencialmente na próxima reunião, previamente agendada. Nada mais havendo, encerramos a reunião, lavramos a presente ata, que segue assinada por todos os membros, em lista de presença anexa.  
